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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA 
divob.gapbr@gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024 

(Processo Administrativo n° 67284.004839/2023-53) 

 

Torna-se público que o Comando da Aeronáutica, por meio do Grupamento de Apoio 
de Brasília, sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco M, Edifício Anexo, Andar Térreo – 
Brasília/DF – CEP: 70.045-900, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de ferramentas e materiais para utilização nas 
redes elétrica e de telefonia.conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Todos os itens serão destinados a participação exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
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documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser   de 1%  (um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
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6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
qual seja, aquele superior ao valor total orçado pela Administração; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exeqüibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia encaminhada por meio do sistema compras.gov . 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico divob.gapbr@gmail.com . 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15%do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15%a 30%do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024 
 
 

   
  P á g i n a 21 | 22 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por 
meio de e-mail endereçado para: divob.gapbr@gmail.com  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www2.fab.mil.br/licitacoesecontratos/ . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

Brasília-DF, datado e assinado digitalmente. 

 

MARCELLO PEREIRA CAMARGO Coronel Intendente 

Chefe do Grupamento de Apoio de Brasília 
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Estudo Técnico Preliminar 7/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 67284.004839/2023-53

2. Descrição da necessidade

A necessidade da aquisição dos materiais, objetos deste certame, surgiu em virtude da adequação do
sistema elétrico do EMAER para o padrão brasileiro atual, da modernização do Parque de Infraestrutura
de Redes, da implantação da Central Telefônica VOIP, da aquisição de materiais para utilização da Seção

.de Segurança e de cobertura fotográfica nas solenidades realizadas no âmbito do EMAER

Somente para a implantação da Central Telefônica VOIP, mais de 200 aparelhos telefônicos foram
substituídos, sendo necessárias a utilização de dezenas de conectores, adaptadores para tomadas e alguns
filtros de linha para que a instalação dos aparelhos fosse concluída. Diante dessa situação, foi verificado
um déficit de ferramentas para utilização na manutenção da rede telefônica e de equipamentos de
informática, em que as quantidades solicitadas dessas ferramentas serão igualmente distribuídas entre
esses setores;

A solicitação de divisores HDMI e Hubs de entrada USB serão empregados nas 7 salas de reunião e no
auditório do EMAER, a fim de atender apresentações, cursos e demais eventos realizados nestes espaços.
Já a aquisição de cartões de memória SD e de carregadores de pilhas, serão adquiridos com a finalidade
de complementar os equipamentos fotográficos existentes no EMAER.

Para a Subseção de Segurança (4GAB), serão adquiridas 1000 unidades de cartões magnéticos de
aproximação para identificação do efetivo, tendo em vista a alta rotatividade de pessoal, bem como pelas
atualizações realizadas no sistema de identificação. Serão também adquiridas baterias de lítio de alta
capacidade e fones de ouvidos, a fim de substituírem os danificados e integrarem os aparelhos de rádio
transmissores sob cautela da 4GAB, evitando, dessa maneira, a compra de novos aparelhos completos,
otimizando gastos e recursos por parte da Administração Pública.

A fim de facilitar a compreensão dos objetos pretendidos, serão indicadas em suas respectivas descrições
a marca, característica ou modelo, que deverão ser consideradas apenas como referência, não havendo
qualquer restrição para equipamentos com características similares oferecidos pelos fornecedores.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Subseção de Tecnologia da Informação e Telecomunicações do 
EMAER (1GAB4)

RODRIGO RIVELINO ALONSO DE FREITAS 1º Ten 
QOEA SVA
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nos instrumentos convocatórios, seus anexos e sua
proposta, assumindo todos os riscos e as despesas decorrentes sobre a entrega dos bens, observando, ainda, o
descrito abaixo:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no instrumento convocatório seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da  entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; e

f) manter a regularidade de todas as documentações e certidões junto aos Órgãos dos Governos Federal,
Estadual e Municipal ou Distrital, necessárias à assinatura do contrato ou instrumento equivalente,
conforme detalhamento em item específico do Termo de Referência.

Garantia da Contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, em virtude da realização do pagamento ocorrer somente após o recebimento definitivo dos objetos, os
quais serão avaliados de acordo com as características previstas em suas respectivas descrições.

5. Levantamento de Mercado

Para a aquisição do material em tela, primeiramente foi definida de forma minuciosa a descrição de cada
objeto que compõe o processo, de modo a apresentar aos fornecedores locais informações claras sobre cada
item, evitando, dessa maneira, a incompatibilidade de materiais com àqueles que se pretende adquirir. Dessa
maneira, tal ação visa garantir a competição entre os fornecedores de forma igualitária, a fim de que possam
ser apresentadas soluções que atendam a Administração Pública tanto na qualidade dos produtos, bem como
no preço ofertado.

Como alternativa para contar com tais materiais, haveria a possibilidade de realização de processo licitatório
para contratação de empresa especializada em manutenção de rede e telefonia, porém, como o EMAER possui
pessoal capacitado para esse tipo de serviço, uma contratação dessa natureza traria gastos desnecessários para
a Administração Pública. Outro ponto a ser destacado seria o tempo empregado para a confecção de um
processo licitatório que pudesse atender toda a demanda do EMAER, desde as ocorrências mais simples às
mais complexas, com descrições claras e pesquisas de preços compatíveis com o mercado, podendo ainda, ao
final do certame, a empresa contratada não prestar o serviço em conformidade com o descrito nos instrumentos
do processo, gerando transtornos administrativos como a aplicação de multas e penalidades, além de deixar o
Órgão sem as manutenções preventivas e corretivas que são realizadas periodicamente.  

Diante do apresentado e da necessidade de pronto emprego dos materiais pretendidos, este Estado-Maior não
vislumbra outra forma de sanar a demanda, que não seja através da aquisição por processo licitatório
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6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a aquisição de 30 itens entre ferramentas, materiais para
utilização na manutenção da rede telefônica, bem como no emprego em equipamentos já existentes, visando a
economia de recursos com gastos desnecessários, sendo adquirido somente a quantidade necessária para
atendimento da demanda existente no Órgão.

Diante da necessidade apresentada, verificou-se que as soluções disponíveis no mercado para adquirir tais
materiais é através de pregão eletrônico, pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços, ou por dispensa
de licitação (contratação direta), visto que o valor estimado do processo se enquadra nesta opção.

O Setor Solicitante fez optou pelo pregão eletrônico não SRP, visto que serão adquiridas as quantidades totais
de cada objeto.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades foi levantada pelo Setor Solicitante de modo que atenda perfeitamente a
demanda existente, haja vista a implantação da nova Central Telefônica VOIP, a grande demanda de
videoconferências, cursos, eventos e apresentações nas salas de reunião, além dos eventos institucionais
realizados no âmbito do EMAER. Este Estado-Maior tem a intenção de adquirir todas as quantidades previstas
no certame, tendo em vista que os materiais serão empregados de forma imediata.

Os materiais a serem adquiridos, bem como suas quantidades serão os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

1

KIT TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABOS DE REDE E TELEFONIA RJ11 E RJ45;

CONTENDO 1 FONE DE OUVIDO, 2 BATERIAS 9V, 1 CABO DE REDE E ESTOJO PARA

TRANSPORTE.

MODELO DE REFERÊNCIA: FEPRO-TC300 – EXBOM OU SIMILAR.

5

2

MULTÍMETRO DIGITAL PROFISSIONAL COM TESTADOR DE CABOS DE REDE RJ45 E

CABO USB.

MODELO DE REFERÊNCIA: DT4300A OU SIMILAR.

3

3

PARAFUSADEIRA / FURADEIRA BATERIA 12V; CARREGADOR BIVOLT

AUTOMÁTICO; CONTENDO KIT COM 6 BROCAS PARA MADEIRA (1,5MM, 2,5MM, 3,0

MM, 4,0MM, 5,0MM E 6,0MM), 6BITS (2 FENDAS DE 5MM E 6MM; 2 PHILLIPS PH1 E

PH2; E 2 POZIDRIVE PZ1 E PZ2); E 1 SOQUETE MAGNÉTICO COM ENCAIXE DE 1/4”.

MODELO DE REFERÊNCIA: VONDER PFV012 OU SIMILAR.

2
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4 ASPIRADOR DE PÓ E/ JATEADOR DE AR PARA COMPUTADOR; VOLTAGEM: 220V;

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 BICOS INTERCAMBIÁVEIS, 2 JOGOS DE

FILTROS, 3 UNIDADES SOBRESSALENTES DE FILTRAGEM.

MODELO DE REFERÊNCIA: MASTERSUX 220V OU SIMILAR.

2

5

ROTULADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPOS DE

FITA: M, LARGURAS: 9 E 12MM, NÚMERO DE LINHAS: 2, RESOLUÇÃO DE

IMPRESSÃO: 230DPI, ALTURA MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 7MM, DISPLAY: 12

CARACTERES X 1 LINHA.

MODELO DE REFERÊNCIA: BROTHER PT-80 OU SIMILAR.

2

6

FITA PARA ROTULADORA COM 8M DE COMPRIMENTO E 12MM DE LARGURA; TIPO

DA FITA: TÉRMICA; COR: BRANCA; COR DA LETRA: PRETA.

MODELO DE REFERÊNCIA: BROTHER M231 OU SIMILAR QUE SEJA COMPATÍVEL

COM O MODELO DE ROTULADORA BROTHER PT-80.

20

7

HUB USB 3.0; QUANTIDADE CONEXÃO DE ENTRADA: 1 UN; QUANTIDADE

CONEXÃO SAÍDA: 4 UN; VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 5GBPS; PADRÃO

PLUG AND PLAY, SISTEMAS SUPORTADOS: MICROSOFT WINDOWS, MAC OS X E

LINUX; CABO DE 0,5M INCLUSO.

MODELO DE REFERÊNCIA: HUB ADAPTADOR UGREEN MODELO 20290 OU SIMILAR.

20

8

HUB USB 3.0 DE 7 PORTAS; VELOCIDADE DE TRANFERÊNCIA: ATÉ 5GBPS;

INTERFACE DE SAÍDA: 7 USB 3.0 PADRÃO A; INTERFACE DE ENTRADA: 1 USB 3.0

MICRO B; DIMENSÕES APROXIMADAS: 165 X 65.5 X 17.5 MM; SISTEMAS

SUPORTADOS: MICROSOFT WINDOWS, MAC OS X E LINUX; INCLUSOS

ADAPTADOR DE ALIMENTAÇÃO 12V E 2A, E CABO USB 3.0 DE 1 METRO.

MODELO DE REFERÊNCIA: HUB TP-LINK UH700 OU SIMILAR

10

9

ADAPTADOR PARA TOMADA PADRÃO ANTIGO PARA PADRÃO NOVO; CONEXÃO

DE ENTRADA: PADRÃO NOVO (NBR 14136); CONEXÃO DE SAÍDA: PADRÃO ANTIGO

(NEMA5/15); POTÊNCIA: 1.270 W EM 127W E 2.200 W EM 220V; TENSÃO DE

ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 115/127/220V; TENSÃO DE SAÍDA: 115/127/220V.

MODELO DE REFERÊNCIA: SMS 64122 OU SIMILAR.

50

10 ADAPTADOR PARA TOMADA UNIVERSAL 2 PINOS+T 10A BIVOLT. 50

PROTETOR ELETRÔNICO TIPO FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS; TENSÃO:

BIVOLT AUTOMÁTICO; CORRENTE MÁXIMA: 10A; POTÊNCIA MÁXIMA DE

OPERAÇÃO: 1.270W (127V) E 2.200 (220V); FREQUÊNCIA DE REDE ELÉTRICA: 50 OU

60HZ; CONEXÃO DE ENTRADA: PLUGUE 2P + T (NBR 14136) 10A; COMPRIMENTO
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11 CABO DE FORÇA: 1M; CHAVE LIGA/DESLIGA COM INDICADOR LUMINOSO DE

FUNCIONAMENTO.

MODELO DE REFERÊNCIA: INTELBRAS EPE 205 OU SIMILAR.

15

12 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 POLEGADAS 4

13 ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS. 4

14 ALICATE DE CRIMPAGEM RJ45 / RJ11. 2

15 ALICATE DE INSERÇÃO PUNCH DOWN PARA PATCH PANEL. 2

16
JOGO DE FERRAMENTAS COM 200 PEÇAS OU SUPERIOR; APLICAÇÃO:

INSTALAÇÃO DE REDES, REPARO E MANUTENÇÃO GERAL.
3

17 CONECTOR RJ45 FÊMEA CAT6. 100

18 CONECTOR RJ45 MACHO CAT6. 1000

19 CONECTOR RJ11 MACHO CAT 3 - 4 VIAS. 20

20
CARRETEL BOBINA FIO JUMPER 2 X 0,5MM; COR: LARANJA/PRETO; CARRETEL

COM 500M.
1

21 CABO ESPIRAL MONOFONE; COR: PRETA; EXTENSÃO: 2M. 100

22

CABO UTP CAT6 CMX; CAIXA COM 305M; CATEGORIA: CAT6; CONSTRUÇÃO: U/UTP

4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, 24

AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL; COR: VERMELHO; CAPA EXTERNA:

PVC RETARDANTE À CHAMA; CLASSE DE FLAMALIDADE: CMX (IEC 60332-1

CONFORME ABNT NBR 14705); DIÂMETRO NOMINAL: 4,8MM; MASSA LÍQUIDA:

26KG/KM; NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68%.

MODELO DE REFERÊNCIA: FURUKAWA SOHOPLUS SKU FKA0026 OU SIMILAR.

3

23
DIVISOR HDMI; 1 ENTRADA E 16 SAÍDAS; BIVOLT; 1.4 4K.

MODELO DE REFERÊNCIA: STORM 74128 OU SIMILAR.
2
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24
BATERIA DE LÍTIO DE ALTA CAPACIDADE, DE 2250 MAH PARA RÁDIO PORTÁTIL

DIGITAL, COM 32 CANAIS; FAIXA DE FREQUÊNCIA UHF (438-470 MHZ) E VHF (136-

174 MHZ); 4-5 W DE POTÊNCIA DE SAÍDA; PROGRAMAÇÃO VIA SOFTWARE;

COMPATÍVEL COM O RÁDIO COMUNICADOR MODELO DGP 8550.

15

25
FONE DE OUVIDO PTT (PRESSIONAR PARA FALAR); AIR TUBE FONE DE OUVIDO

COM MICROFONE E PTT COMPATÍVEL COM O RÁDIO COMUNICADOR MODELO

DGP 8550.

30

26

FONE DE OUVIDO MODELO HEADSET; COM CONEXÃO USB; MICROFONE COM

REDUÇÃO DE RUÍDOS, BIDIRECONAL, CONTROLES EM LINHA, EARPADS EM

COURO SINTÉTICO E ACOLCHOADO; COR: PRETA; CABO DE 1,9M OU SUPERIOR;

COMPATÍVEL COM WINDOWS, MACOS OU CHROMEOS E PLATAFORMAS DE

CHAMADAS CONHECIDAS; GARANTIA DE FÁBRICA: 2 ANOS.

9

27

GUILHOTINA CANTEADEIRA; TIPO ESCRITÓRIO; MANUAL; CORTES: SERRILHADO,

ONDULADO, ARREDONDADO E RETO; EXTENSÃO DE CORTE 32CM; BASE COM

MARCAÇÃO EM CENTÍMETROS; CONTENDO RÉGUA DE SEGURANÇA PARA

PRENSAR FOLHAS; PARA TAMANHO A4; FACA COM MOLA E CABO PLÁSTICO ABS

DE ALTA RESISTÊNCIA; COM TRAVA; BASE EM AÇO; CAPACIDADE MÍNIMA DE

CORTE: 10 FOLHAS; PÉS EMBORRACHADOS; TAMANHO 12”; DIMENSÕES

APROXIMADAS DA BASE: 59CM X 39CM X 16CM; PESO APROXIMADO: 6KG.

1

28
CARREGADOR BATERIA; TIPO: PORTÁTIL; VELOCIDADE: CARGA RÁPIDA; TENSÃO

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; CAPACIDADE: 4 PILHAS AA; CAPACIDADE DE RECARGA:

2700MAH; CONTENDO 4 PILHAS RECARREGÁVEIS.

2

29

CARTÃO DE MEMÓRIA SD CLASSE 10; TAXA DE TRANSFERÊNCIA: 1200MB/S;

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 32GB; OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ ACEITO

CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD COM ADAPTADOR.

MODELO DE REFERÊNCIA: SANDISK EXTREME SD UHS-I OU SIMILAR.

2

30
CARTÃO DE PROXIMIDADE MIFARE 1K; TAMANHO: 54MM X 86MM (PADRÃO CR-

80); ESPESSURA: 0,76MM; COR: BRANCO; FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 13,56 MHZ.
1000

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 39.357,16

O custo estimado da aquisição é de R$ 39.357,16 (trinta e nove mil trezentos e cinquenta e sete reais e
dezesseis centavos).
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Para a composição do Valor de Referência da aquisição, foi cumprida a exigência de priorização do parâmetro
disposto no  do artigo 5º da Instrução Normativa (IN) nº 65 - Ministérioinciso I (sistemas oficiais do Governo)
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/ Secretaria de Gestão, de 7
de julho de 2021).

Quanto ao , o valor de referência foi obtido através de pesquisa em sítios eletrônicos especializados,item 24
conforme previsão no , por não ter sido encontrada nos sistemas oficiais do Governoinciso III da IN 65/2021
nenhuma contratação de objeto com características semelhantes.

Por fim, para os  foi encontrada apenas 1 (uma) pesquisa de preço nos sistemas oficiais do Governoitens 8 e 20
com características semelhantes, e por este motivo, os outros 2 (dois) orçamentos foram obtidos através de
sítios eletrônicos especializados, tendo sido, dessa maneira, combinados os , paraincisos I e III da IN 65/2021
formação do valor de referência.

Como metodologia de obtenção de preço de preço de referência optou-se, dentre as indicadas na Instrução,
pela Média dos valores encontrados nas pesquisas, buscando, dessa forma, desconsiderar os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados (em consonância com o caput do  daArt. 6º
mencionada Instrução). Acatou-se, ainda, a exigência de incidência mínima de 3 preços no relatório de
pesquisa dos itens, tudo isso conforme prevê o artigo em destaque.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, toda contratação deve atender ao princípio do
parcelamento quando for técnica e economicamente vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia
de escala.

O disposto se aplica à pretensa aquisição, sendo realizada a aquisição de objetos por item, e não como solução
única que abarque todos os materiais em si.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade do objeto pretendido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As despesas referentes ao processo estão em conformidade com o inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar n
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de o Responsabilidade Fiscal);

A contratação não se refere à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa em relação à Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual, e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal; e

A contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano de Anual de Aquisições e
Contratações de 2023, do Grupamento de Apoio de Brasília (GAP-BR), de acordo com os seguintes códigos
de planejamento:

 

GAPBR23MAT070;
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GAPBR23MAT071;
GAPBR23MAT073;
GAPBR23MAT074; e
GAPBR23MAT075

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente aquisição tem por objetivo o emprego de materiais na Central Telefônica VOIP, na rede elétrica e
infraestrutura de redes, bem como no auxílio às diversas reuniões e eventos realizados no âmbito do EMAER,
a fim de manter toda essa estrutura em pleno funcionamento e em condições de uso.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbram necessidades de tomadas de providências de adequações no Órgão, visto que as instalações
existentes estão aptas ao emprego dos materiais.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em consonância com a 6ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Controladoria Geral da
União – setembro/2023, para os produtos objetos desse Processo, cuja atividade de fabricação ou
industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, de 23/08/2021, só será
admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

A Contratada deverá observar o cumprimento, no que lhe foram pertinente, ao previsto no Art 5º da Instrução
Normativa nº 1/2010 – MPOG

Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448 e 15448-2;
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento;
Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida 
por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que 
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital; e
O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de 
inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 
diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as 
despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a 
adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.
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Quanto à Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá dar prioridade, nas aquisições e
contratações governamentais, para produtos reciclados e recicláveis, e para bens, serviços e obras que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

A presente contratação está de acordo com as diretrizes previstas no Plano de Gestão de Logística Sustentável
do GAP-BR.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a motivação apresentada pelos solicitantes, cumprida a fase de planejamento e orçamentação
dos objetos, bem como observada a legislação pertinente à composição do valor de referência da contratação e
elaboração de documentos formais pertinentes ao certame, esta Equipe de Planejamento da Contratação
entende que a pretensa contratação é, não somente necessária, mas também oportuna e conveniente à esta
Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação - Membro

 

 

 

 

ANDERSON SANTOS DA SILVA 2S QSS SAD
PORTARIA EMAER Nº 62/GABEM, DE 08 DEZ 2022

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação - Presidente

 

 

 

 

CLEICE DE SOUZA MENEZES 2º TEN QOCON AQV
PORTARIA EMAER Nº 62/GABEM, DE 08 DEZ 2022

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Informações Básicas
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 67284.004839/2023-53

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1. Aquisição de ferramentas e materiais para utilização nas redes elétrica e de telefonia do EMAER, bem
como no complemento a equipamentos já existentes na Subseção de Segurança e Comunicação Social, nos

.termos da tabela abaixo, conforme condições, e exigências estabelecidas neste instrumento                

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QTD

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

KIT TESTADOR E LOCALIZADOR DE

CABOS DE REDE E TELEFONIA RJ11

E RJ45; CONTENDO 1 FONE DE

OUVIDO, 2 BATERIAS 9V, 1 CABO DE

REDE E ESTOJO PARA TRANSPORTE.

MODELO DE REFERÊNCIA: FEPRO-
TC300 – EXBOM OU SIMILAR.

274666 UN 5 R$ 187,53 R$ 937,65

2

MULTÍMETRO DIGITAL

PROFISSIONAL COM TESTADOR DE

CABOS DE REDE RJ45 E CABO USB.

MODELO DE REFERÊNCIA: DT4300A 
OU SIMILAR.

375731 UN 3 R$ 133,24 R$ 399,72

PARAFUSADEIRA / FURADEIRA

BATERIA 12V; CARREGADOR BIVOLT

AUTOMÁTICO; CONTENDO KIT COM 6



Documento: TERMO DE REFERÊNCIA - Página 2/20 - Hash MD5: 619e790476cd7901b9aa18d1b2d0b00a

UASG 120111 Termo de Referência 2/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 18

3

BROCAS PARA MADEIRA (1,5MM, 2,5

MM, 3,0MM, 4,0MM, 5,0MM E 6,0MM),

6BITS (2 FENDAS DE 5MM E 6MM; 2

PHILLIPS PH1 E PH2; E 2 POZIDRIVE

PZ1 E PZ2); E 1 SOQUETE MAGNÉTICO

COM ENCAIXE DE 1/4”.

MODELO DE REFERÊNCIA: VONDER

PFV012 OU SIMILAR.

301751 UN 2 R$ 891,46 R$ 1.782,92

4

ASPIRADOR DE PÓ E/ JATEADOR DE

AR PARA COMPUTADOR; VOLTAGEM:

220V; CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:  2  BICOS

INTERCAMBIÁVEIS, 2 JOGOS DE

FILTROS, 3 UNIDADES

SOBRESSALENTES DE FILTRAGEM.

MODELO DE REFERÊNCIA:

MASTERSUX 220V OU SIMILAR.

350624 UN 2 R$ 277,70 R$ 555,40

5

ROTULADOR ELETRÔNICO

PORTÁTIL; CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: TIPOS DE FITA: M,

LARGURAS: 9 E 12MM, NÚMERO DE

LINHAS: 2, RESOLUÇÃO DE

IMPRESSÃO: 230DPI, ALTURA

MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 7MM,

DISPLAY: 12 CARACTERES X 1 LINHA.

MODELO DE REFERÊNCIA: BROTHER

PT-80 OU SIMILAR.

246460 UN 2 R$ 203,05 R$ 406,10

6

FITA PARA ROTULADORA COM 8M

DE COMPRIMENTO E 12MM DE

LARGURA; TIPO DA FITA: TÉRMICA;

COR: BRANCA; COR DA LETRA:

PRETA.

MODELO DE REFERÊNCIA: BROTHER

M231 OU SIMILAR QUE SEJA

COMPATÍVEL COM O MODELO DE

ROTULADORA BROTHER PT-80.

385615 UN 20 R$ 52,00 R$ 1.040,00

HUB USB 3.0; QUANTIDADE

CONEXÃO DE ENTRADA: 1 UN;

QUANTIDADE CONEXÃO SAÍDA: 4

UN;  VELOCIDADE DE

TRANSFERÊNCIA: ATÉ 5GBPS;
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7 PADRÃO PLUG AND PLAY, SISTEMAS

SUPORTADOS: MICROSOFT

WINDOWS, MAC OS X E LINUX; CABO

DE 0,5M INCLUSO.

MODELO DE REFERÊNCIA: HUB

ADAPTADOR UGREEN MODELO 20290

OU SIMILAR.

320528 UN 20 R$ 107,32 R$ 2.146,40

8

HUB USB 3.0 DE 7 PORTAS;

VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA:

ATÉ 5GBPS; INTERFACE DE SAÍDA: 7

USB 3.0 PADRÃO A; INTERFACE DE

ENTRADA: 1 USB 3.0 MICRO B;

DIMENSÕES APROXIMADAS: 165 X

65.5 X 17.5 MM; SISTEMAS

SUPORTADOS: MICROSOFT

WINDOWS, MAC OS X E LINUX;

INCLUSOS ADAPTADOR DE

ALIMENTAÇÃO 12V E 2A, E CABO USB

3.0 DE 1 METRO.

MODELO DE REFERÊNCIA: HUB TP-

LINK UH700 OU SIMILAR.

384415 UN 10 R$ 342,72 R$ 3.427,20

9

ADAPTADOR PARA TOMADA

PADRÃO ANTIGO PARA PADRÃO

NOVO; CONEXÃO DE ENTRADA:

PADRÃO NOVO (NBR 14136);

CONEXÃO DE SAÍDA: PADRÃO

ANTIGO (NEMA5/15); POTÊNCIA: 1.270

W EM 127W E 2.200 W EM 220V;

TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT

AUTOMÁTICO 115/127/220V; TENSÃO

DE SAÍDA: 115/127/220V.

MODELO DE REFERÊNCIA: SMS 64122

OU SIMILAR.

387200 UN 50 R$ 8,85 R$ 442,50

10
ADAPTADOR PARA TOMADA

UNIVERSAL 2 PINOS+T 10A BIVOLT.
382273 UN 50 R$ 10,18 R$ 509,00

PROTETOR ELETRÔNICO TIPO FILTRO

DE LINHA COM 5 TOMADAS; TENSÃO:

BIVOLT AUTOMÁTICO; CORRENTE

MÁXIMA: 10A; POTÊNCIA MÁXIMA

DE OPERAÇÃO: 1.270W (127V) E 2.200

(220V); FREQUÊNCIA DE REDE

ELÉTRICA: 50 OU 60HZ; CONEXÃO DE
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11 ENTRADA: PLUGUE 2P + T (NBR 14136)

10A; COMPRIMENTO CABO DE

FORÇA: 1M; CHAVE LIGA/DESLIGA

COM INDICADOR LUMINOSO DE

FUNCIONAMENTO.

MODELO DE REFERÊNCIA:

INTELBRAS EPE 205 OU SIMILAR.

454439 UN 15 R$ 42,53 R$ 637,95

12
ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6

POLEGADAS
245570 UN 4 R$ 46,66 R$ 186,64

13 ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS. 402035 UN 4 R$ 38,50 R$ 154,00

14 ALICATE DE CRIMPAGEM RJ45 / RJ11. 458478 UN 2 R$ 56,35 R$ 112,70

15
ALICATE DE INSERÇÃO PUNCH

DOWN PARA PATCH PANEL.
463252 UN 2 R$ 40,53 R$ 81,06

16

JOGO DE FERRAMENTAS COM 200

PEÇAS OU SUPERIOR; APLICAÇÃO:

INSTALAÇÃO DE REDES, REPARO E

MANUTENÇÃO GERAL.

260851 UN 3 R$ 532,49 R$ 1.597,47

17 CONECTOR RJ45 FÊMEA CAT6. 262678 UN 100 R$ 16,53 R$ 1.653,00

18 CONECTOR RJ45 MACHO CAT 6. 278766 UN 1000 R$ 1,47 R$ 1.470,00

19
CONECTOR RJ11 MACHO CAT 3 - 4

VIAS.
234770 UN 20 R$ 0,78 R$ 15,60

20
CARRETEL BOBINA FIO JUMPER 2 X

0,5MM; COR: LARANJA/PRETO;

CARRETEL COM 500M.

428746 BOBINA 1 R$ 341,79 R$ 341,79

21
CABO ESPIRAL MONOFONE; COR:

PRETA; EXTENSÃO: 2M.
367690 UN 100 R$ 8,70 R$ 870,00

CABO UTP CAT6 CMX; CAIXA COM

305M; CATEGORIA: CAT6;

CONSTRUÇÃO: U/UTP 4 PARES

TRANÇADOS COMPOSTOS DE

CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE

NU, 24 AWG, ISOLADOS EM
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22

POLIETILENO ESPECIAL; COR:

VERMELHO; CAPA EXTERNA: PVC

RETARDANTE À CHAMA; CLASSE DE

FLAMALIDADE: CMX (IEC 60332-1

CONFORME ABNT NBR 14705);

DIÂMETRO NOMINAL: 4,8MM; MASSA

LÍQUIDA: 26KG/KM; NVP

(VELOCIDADE NOMINAL DE

PROPAGAÇÃO): 68%.

MODELO DE REFERÊNCIA:

FURUKAWA SOHOPLUS SKU FKA0026

OU SIMILAR.

233590 CAIXA 3 R$ 987,06 R$ 2.961,18

23

DIVISOR HDMI; 1 ENTRADA E 16

SAÍDAS; BIVOLT; 1.4 4K.

MODELO DE REFERÊNCIA: STORM

74128 OU SIMILAR.

479552 UN 2 R$ 393,67 R$ 1.181,01

24

BATERIA DE LÍTIO DE ALTA

CAPACIDADE, DE 2250 MAH PARA

RÁDIO PORTÁTIL DIGITAL, COM 32

CANAIS; FAIXA DE FREQUÊNCIA UHF

(438-470 MHZ) E VHF (136-174 MHZ); 4-

5 W DE POTÊNCIA DE SAÍDA;

PROGRAMAÇÃO VIA SOFTWARE;

COMPATÍVEL COM O RÁDIO

COMUNICADOR MODELO DGP 8550.

389574 UN 15 R$ 435,96 R$ 6.539,40

25

FONE DE OUVIDO PTT (PRESSIONAR

PARA FALAR); AIR TUBE FONE DE

OUVIDO COM MICROFONE E PTT

COMPATÍVEL COM O RÁDIO

COMUNICADOR MODELO DGP 8550.

277555 UN 30 R$ 117,67 R$ 3.530,10

26

FONE DE OUVIDO MODELO HEADSET;

COM CONEXÃO USB; MICROFONE

COM REDUÇÃO DE RUÍDOS,

BIDIRECONAL, CONTROLES EM

LINHA, EARPADS EM COURO

SINTÉTICO E ACOLCHOADO; COR:

PRETA; CABO DE 1,9M OU SUPERIOR;

COMPATÍVEL COM WINDOWS,

MACOS OU CHROMEOS E

PLATAFORMAS DE CHAMADAS

CONHECIDAS; GARANTIA DE

FÁBRICA: 2 ANOS.

486309 UN 9 R$ 207,91 R$ 1.871,19
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27

GUILHOTINA CANTEADEIRA; TIPO

ESCRITÓRIO; MANUAL; CORTES:

SERRILHADO, ONDULADO,

ARREDONDADO E RETO; EXTENSÃO

DE CORTE 32CM; BASE COM

MARCAÇÃO EM CENTÍMETROS;

CONTENDO RÉGUA DE SEGURANÇA

PARA PRENSAR FOLHAS; PARA

TAMANHO A4; FACA COM MOLA E

CABO PLÁSTICO ABS DE ALTA

RESISTÊNCIA; COM TRAVA; BASE EM

AÇO; CAPACIDADE MÍNIMA DE

CORTE: 10 FOLHAS; PÉS

EMBORRACHADOS; TAMANHO 12”;

DIMENSÕES APROXIMADAS DA

BASE: 59CM X 39CM X 16CM; PESO

APROXIMADO: 6KG.

202404 UN 1 R$ 299,16 R$ 299,16

28

CARREGADOR BATERIA; TIPO:

PORTÁTIL; VELOCIDADE: CARGA

RÁPIDA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO:

BIVOLT; CAPACIDADE: 4 PILHAS AA;

CAPACIDADE DE RECARGA:

2700MAH; CONTENDO 4 PILHAS

RECARREGÁVEIS.

242754 UN 2 R$ 132,00 R$ 264,00

29

CARTÃO DE MEMÓRIA SD CLASSE 10;

TAXA DE TRANSFERÊNCIA: 1200MB/S;

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO:

32GB; OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ

ACEITO CARTÃO DE MEMÓRIA

MICRO SD COM ADAPTADOR.

MODELO DE REFERÊNCIA: SANDISK

EXTREME SD UHS-I OU SIMILAR.

385479 UN 2 R$ 92,01 R$ 184,02

30

CARTÃO DE PROXIMIDADE MIFARE

1K; TAMANHO: 54MM X 86MM

(PADRÃO CR-80); ESPESSURA: 0,76

MM; COR: BRANCO; FREQUÊNCIA DE

OPERAÇÃO: 13,56 MHZ.

94676 UN 1000 R$ 3,76 R$ 3.760,00

TOTAL R$ 39.357,16

1.2. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n° 10,818,
de 27 de setembro de 2021.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência;

2.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual de Aquisições e Contratações 2023 do
Grupamento de Apoio de Brasília (GAP-BR), conforme detalhamento a seguir:

I. ID do item no PAAC:

GAPBR23MAT070;
GAPBR23MAT071;
GAPBR23MAT073;
GAPBR23MAT074; e
GAPBR23MAT075.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Em consonância com a 6ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Controladoria Geral
da União – setembro/2023, para os produtos objetos desse Processo, cuja atividade de fabricação ou
industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, de 23/08/2021, só será
admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

4.2. A Contratada deverá observar o cumprimento, no que lhe foram pertinente, ao previsto no Art 5º da
Instrução Normativa nº 1/2010 – MPOG:

4.2.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448 e 15448-2;
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4.2.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.2.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento;

4.2.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs);

4.2.5. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova
que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital; e

4.2.6. O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso
de inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar
diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as
despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a
adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.3. Na presente contratação será admitida a indicação de marca, características ou modelo somente para fins
de referência diante da descrição dos objetos, não havendo qualquer restrição para equipamentos de
características semelhantes oferecidos pelos fornecedores.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento
.(solicitação formal da Contratante), em remessa única

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

.ressalvadas situações de caso fortuito e força maior

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Edifício Principal do
Bloco “M” (Comando da Aeronáutica – COMAER), 2º Andar; Sala 202; CEP 70045-900; Telefone (61) 3961-

.8230 / (61) 3961-8231

Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 (noventa)
dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

.data do recebimento definitivo do objeto

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
.sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, V); e

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
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ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

.finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV)

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

.pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III)

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) diasdo art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

úteis.
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Notaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio
de 2020.
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7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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 8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; e

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede doEstadual/Distrital
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa àEstadual/Distrital 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objetoEstadual/Distrital 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso8.21. 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,8.22. 
art. 69, caput, inciso II);

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
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8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; e

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Spend.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo de 5% do valor total estimado da contratação;

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, §1º); e

Qualificação Técnica

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.1. Será exigido atestado de capacidade técnico-operacional de que a empresa contratada comprove
que já tenha fornecido 10% dos bens referentes ao código PDM, o qual se enquadra, constantes na lista
de CATMAT disponibilizada pelo Ministério de Gestão e Inovação.

8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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8.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

8.27.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 39.357,16

9.1. O custo estimado total da contratação, bem como o preço máximo a ser praticado no certame é de R$
39.357,16 (trinta e nove mil trezentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela do subitem 1.1 deste Termo.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União do exercício de 2023.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1 Natureza de Despesa 3.3.90.30:

I) Gestão/Unidade: 00001 - Tesouro Nacional;

II) Fonte de Recursos: 1050000140;

III) Programa de Trabalho: 168919;

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30; e

V) Plano Interno: A0000340100.

10.2.2. Natureza de Despesa 4.4.90.52 (itens 2, 3, 5 e 27):

I) Gestão/Unidade: 00001 - Tesouro Nacional

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 168901;
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IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52; e

V) Plano Interno: A0111340102.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação - Membro

 

 

 

 

ANDERSON SANTOS DA SILVA
Portaria EMAER nº 62/GABEM, de 08 DEZ 2022

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação - Presidente

 

 

 

 

CLEICE DE SOUZA MENEZES
Portaria EMAER nº 62/GABEM, de 08 DEZ 2022

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Segundo Sargento ANDERSON SANTOS DA SILVA no dia
01/04/2024 às 10:01:30 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 2º Ten CLEICE DE SOUZA MENEZES no dia 01/04/2024 às
11:48:33 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten ALAN CARLOS SILVEIRA PINTO no dia 01/04/2024
às 13:53:56 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel FRANCISCO LUIZ GUERRA FIGUEIRA no dia 04/04/2024
às 16:52:51 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel IVOMBERG RIBERA AMBRÓSIO no dia 08/04/2024 às
09:34:34 no horário oficial de Brasília.
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